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Links para acesso aos tópicos do programa 
 
 
 
 
 
Acesso ao Programa 
 
Cadastro de Usuário 
 
Nova RMI (Anterior a Lei 9876/99) 
 
Nova RMI (Lei 9876/99) 
 
Importar Salários de Outros Cálculos 
 
Correção das Diferenças 

 Dados Atualização 

 Dados Liquidação de Sentença 

 Dados Juros 

 Dados Sucumbência 
 
Soma Tempo de Contribuição 
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Acesso ao Programa 
 
Esta é a tela inicial.  
Antes de utilizar o programa você deve efetuar o Login no sistema, isto é, informar o seu nome de usuário e sua 
senha para ter acesso a todos os módulos do programa. 
Caso ainda não tenha efetuado seu cadastro, acesse a opção Cadastros / Meu Cadastro no menu superior, neste 
momento você terá acesso á tela de Cadastro para novos usuários. 
 

 
Figura 1 
 
Opcionalmente o programa pode efetuar o login automático, basta marcar a caixa Login Automático e depois 
informar seu login e senha e clique em confirmar. No próximo acesso ao programa não será solicitado o login, ele 
será feito automaticamente. 
 
Caso esqueça sua senha, basta clicar no link Esqueci minha senha, informar seu cpf (sem com pontos ou traço) e 
clicar no botão OK, a senha será enviada para o e-mail cadastrado. 
 

Usuários da versão TRIAL, não necessitam, efetuar seu cadastro como usuários do programa. 
 
O Mural de Recados, é o espaço que utilizamos para enviar informações para todos os usuários do programa, 
sempre que houver informações relevantes a serem repassadas para os usuários, será utilizado este espaço, os 
recados são ordenados por data de forma decrescente (mais recentes serão os primeiros a serem exibidos). 
 
São apresentados também atalhos para acesso aos principais módulos do programa. 
 

# Voltar ao Início 
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Cadastro de Usuários 
 
Primeiramente será solicitado o nro do seu CPF, isto garantirá que seu cadastro não seja duplicado e fará a 
validação de sua licença-de-uso do programa. 
 

 
Figura 2 

 
Usuário já Cadastrado 
 
Ao digitar seu CPF tecle no botão Pesquisar ou tecle ENTER. 
Caso o CPF digitado seja encontrado em nosso cadastro você será direcionado até a tela de LOGIN. 

 
Figura 3 
 
O seu login (nome de usuário) será preenchido automaticamente pelo sistema (baseado na informação 
encontrada em seu cadastro), digite a senha de acesso para que o acesso ao sistema e a seus dados pessoais 
seja liberado. 
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Figura 4 
 
Novo Usuário 
Quando o CPF informado não constar no cadastro, você será direcionado á tela de cadastro para novos usuários, 
onde alguns dados serão solicitados. Todas as informações são de preenchimento obrigatório. 
Além das informações exibidas na Figura 4, também serão solicitadas as informações da Figura 5. 
 

 
Figura 5 

# Voltar ao Início 
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Nova RMI (IRSM / ORTN / OTN) 
 
A função deste módulo é Apurar a Renda Mensal Inicial (RMI), de benefícios concedidos, ou que tiveram direito 
adquirido ao seu benefício até 25/11/1999. 
Conforme a Data de Início do Benefício (DIB) informada ao programa, ele decidirá qual o método de cálculo 
apropriado, sendo Decreto 83.080/79, Decreto 89.312/84 ou a Lei 8.213/91. 
 
Para iniciar um cálculo, pressione a tecla F5 ou clique com o mouse no botão Novo [F5]. 

 
 
Figura 6 
 
Em seguida, digite todos os dados solicitados, Nome do Segurado / Nro do Benefício / DIB (Data de Início do 
Benefício) / Espécie (Código conforme a espécie de benefício) e Percentual. 
 
Caso a DIB seja inferior a 04/10/1988, será exibida uma caixa de seleção chamada >>Corrigir os Últimos 36 
Salários<< esta opção dever ser selecionada apenas para os casos onde haja decisão judicial indicando que 
todos os salários de contribuição devem ser corrigidos, pois para este período, apenas os 24 salários-de-
contribuição, anteriores aos 12 últimos devem ser corrigidos. 
 
Após digitar o valor do campo Percentual tecle ENTER.  
 
O cabeçalho do cálculo será gravado e o cursor será posicionado no campo Índice para correção dos salários-de-
contribuição. 




























